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O inciso IV, do §2º, do artigo 14º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
             “Art. 14º .................................................................................................................... 
 
             §2º ................................................................................. 
                                       

 IV - das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em especial 
as demonstrações relacionadas aos investimentos em bens reversíveis vinculados ao 
empreendimento e aos eventuais instrumentos de financiamento utilizados no contrato, bem 
como apresentar todos os contratos em vigor de cessão de uso de área para fins comerciais 
e de prestação de serviços, nos espaços sob a titularidade do atual contratado 
(concessionário).      

                                                                

JUSTIFICAÇÃO 

 

           A presente emenda é fundamental para permitir ao futuro interessado se planejar 
adequadamente para disputa no certame. 

    
 

  

PARLAMENTAR 
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